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I

2E AIIEneÇÃo E CoIvSoLIDAÇÃo DO COTIRATO SOCIAL DE

CarÉ Trnne Ame CorraÉRCIo Ltun
Realizada em L4 de setembro de 2025

CNPI/MF no 3 2.065.694 /000 I-31,

NIRE: 35 .234.754.531

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, a saber:

RoDRrco PrRrrnR RozA SANTos, brasileiro, casado em Comunhão Parcial de Bens, nascido

aos 07 de junho de L.978, Empresário, residente e domiciliado à Rua Alfredo Modesto

Pena nq 23 Apto 01, Bairro Jardim Bela Estância, neste município de Caconde, Estado de

São Paulo, Cep.: !3770-000, portador da Cédula de Identidade RG. Ne 32.2L5.64+-0

(SSP/SP), expedida em 10 de outubro de 2,018 e do CPF ne 2t5.374.688-70 ("Rodrigo"J;

II- AplRrctneGoRrrrRozeSANTos,brasileira, casadaem Comunhão Parcial de Bens, nascida

em 04 de março de 1.975, Empresária, residente e domiciliada à Rua Alfredo Modesto

Pena ns 23 Apto 01, Bairro |ardim Bela Estância, neste municÍpio de Caconde, Estado de

São Paulo, Cep.t 73770-000, portadora da Cédula de Identidade RG. ne 25,756.751-3

[SSP/SP), expedida em ].1 de outubro de2.01B e do CPF ns 205.392,808-52 ("Gorete");

Únicos sócios de uma Sociedade Empresária Limitada sob a denominação de "CerÉ TrnneAlra
ComÉncro LrDA", com sede na Avenida Francisco Ramalho Mendonça ns 2935, Bairro fardim
Alvorada, neste Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, Cep.: 15500-370, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Iurídicas do Ministério da Fazenda ["CNPJ/MF") sob o no

32.065.694/0001-31 com seus atos constitutivos devidamente registrados perante Junta

Comercial do Estado de São Paulo ["fUCESP") sob o NIRE 35.234.754.531, em sessão de

06 / 05 / 2A25. ("Sociedade");

Têm justo e acordado a presente alteração do Contrato Social de acordo com as seguintes

cláusulas e condições:

1. ALTERACÂo Do OBTETo SOCIAL

1.1. - Os Sócios resolvem por unanimidade aprovar a inclusão dos seguintes cnaes:

L.L.L - 462L-4/00 - Comercio atacadista de café em grãos

1,L.2 - 46Ll-7 /00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas

agrícolas e animais vivos
1..1.3 - 46L7-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios,

behidas e fumo

1.1.4 - 46.21-4/00 - Comércio atacadista de café em grão

1.1.5 - 1082-1/00 - [Fabricação de produtos à base de caféJ

aI
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L.L.6 - L0B7'3/07 - (Beneficiamento de café - não associado ao cultivo);

I.1.7 - LABL-3/02 - [Torrefação e moagem de café)

1.1.8 - 46.35'4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

L.L.g - 46.37-7/07 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

1.1.L0 - 47J,2'7/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

1'11L - 47.29'6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

L.L.12 ' 47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente

1.1.73 - 74.90-L/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários

1.t.14 - 56.11-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

2. CousqllnaÇÃo »o CorvrnaTo Socnl

2.1' 0s sócios resolvem ainda, por unanimidade, ratificar as demais cláusulas do contrato social,
as quais não foram alteradas pelo presente instrumento, as quais permanecerão válidas e em
pleno vigor.

Por Íim, os sócios decidem, por unanimidade, consolidar o contrato social da Sociedade, o qual
vigorará com a seguinte redação;

CourRero Socml on
CarÉ TrnnaArre CouÉRcro LrDA

CNPI/MF no 3 2.065 "654 /0001-3 1

NIRE: 35 ,234.754.531

Cr,Áusum PnTMETRA - DrNourrueçÃo

1.L. A sociedade tem a denominação de cerÉ TERRA ALTA coMÉRcIo LTDA.

Cúusura §rcuru»a - SEor

2,1. A sociedade tem sede à Avenida Francisco Ramalho Mendonça ne 2935, Bairro fardim
Alvorad4 neste Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, Cep.: i"5500-370, podendo, por
deliberação dos sócios, abrir ou encerrar filiais, sucursais, agências ou escritórios em qualquer
parte do pais e no exterior.

Cúusuu TnRcrrRe - DuneÇÃo

3.1. A sociedade tem duração por prazo indeterminado.
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CúusuuQulntl - On;nro

4.1. O OelEro Socral oa EupREsA SERA A nxu,ORaçÃO DO RAMO DE CORRETORA DE CEREAIS E CArÉ IruATURA,

ToRRADo, naoÍoo E sol,úvuu

Cúusutl Qurure - ClpItRt Socnl

5.1. 0 Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, é de R$

100.000,00 [cem mil reais), estando dividido em 100.000.(cem mil) quotas, de valor unitário

de R$ 1,00 (um real), e assim distribuídas entre os sócios:

Sócros Quores o/o Varon nrvr R$

Rounrco PUnEIRA Roza Sauros 50.000 50o/o 50.000,00

ApenncrDA Gonrrn Roza Dos Saruros 50.000 500/o 50.000,00

Torer 100.000 100o/o 100.000,00

5.2. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de subscrição de suas respectivas

quotas, mas todos respondem subsidiária e solidariamente, perante terceiros,. pela

integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lein.10.406/02.

5.3. As quotas representativas do capital são indivisíveis e cada quota dá direito a um voto

nas deliberações sociais.

CrÁusurA Suxre - DnItBERAçÕns Socnts

6.1. Além das matérias indicadas em outras cláusulas do presente contrato Social,

dependem de deliberação os sócios, respeitado o.respectivo quórum de deliberação

estabelecido na Cláusula Sétima abaixo:

(a) a modificação do contrato social;

(b) a fusão, cisão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação;

(cJ as operações de incorporação envolvendo a sociedade;

[d) a designação dos administradores;

(eJ a destituição dos administradores;

(f) o modo de remuneração dos administradores;

[g) o pedido de concordata;

(h) a aprovação das contâs da administração;

[Í) a abertura e encerramentos de filiais;

fi) a distribuição de lucros;
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cúusuu sÉTrMA - QUónuru or DeunrnaçÂo

7.1. Dependem da aprovação de sócios detentores:

(i) de no mínimo, três quartos do capital social, as deliberações sobre as matérias indicadas
nos itens a, b, e c da Cláusula Sexta supra;
(iiJ de no mínimo, dois terços do capital social, se integralizado, ou da totalidade do capital
social, se não integralizado, a designação de administradores e não sócios; e

[iii) de maioria do capital social, as deliberações sobre as matérias indicadas nos itens d, e,
fe g da Cláusula Sexta supra.

7.2. As demais deliberações dos sócios são tomadas por maioria dos presentes à reunião dos
sócios, na forma do disposto no Art. L076 d,o Código Civil.

ClÁusum OrrAvA - REUNrÃo Dos Sócros

8.1. As deliberações dos sócios são tomadas em reuniões convocada na forma da Lei.

8.2. A convocação da reunião se fará por carta encaminhada aos sócios contra recibo de
entrega nos seguintes endereços:

Para Rodrigo Pereira Roza Santos, na Avenida Nossa Senhora Aparecida ne 835, Bairro
Redentor, neste município de caconde, Estado de são paulo, cep.: 13770-000.

Para Aparecida Gorete Roza Santos, Avenida Nossa Senhora Aparecida ne B3S, Bairro
Redentor, neste municÍpio de caconde, Estado de são paulo, cep.: 13770-000.

B'2.1' os sócios se obrigam a comunicar imediatamente aos administradores e aos demais
sócios quaisquer alteração nos endereços constantes na presente cláusula.

B'3. A convocação de reunião de sócios se fará com antecedência mínima de B (oito) dias, e
dela constatará a data, hora e local da reunião, bem como a ordem do dia.

8.4. A deliberação a respeito de matéria sobre a qual todos os sócios se manifestarem por
escrito dispensa a realização de reunião.

B'5. Das reuniões de sócios será lavrada ata que conterá, pelo menos, as assinaturas de
sócios suficientes para a aprovação da deliberação, a qual será, quando for o caso, arquivada
junto ao competente registro.

8'6. Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro primeiros meses seguintes ao
término do exercício social, para tomar as contas dos administradores.

Cl,ÁusumNorua - DIRrno DE RETIRADA

9.1. 0 sócio dissidente da deliberação que importe modificação do contrato social ou que
tenha por escrito a transformação da Sociedade, tem o direito de dela retirar-se nos trinta
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dias subsequentes à respectiva reunião, devendo, para tânto, notificar a Sociedade por
escrito de sua intenção"

9'2' os haveres devidos ao sócio retirante serão apurados e pagãos com base no valor
patrimonial contábil de sua participação apurado em balanço especial levantado na data da
deliberação que motivou a retirada. os haveres apurados serão pagos em L}parcelas iguais,
mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente desde a data do evento, de acordo com a
variação do IPC-R, vencendo-se primeiro 30 dias após a data do referido balanço.

CLÁusurA DÉcrrua - CsssÃo DE CorÁs

10'1' 0 sócio que pretenda alienar suas quotas deverá previamente dar preferência aos
demais, que a exercerão na proporção de sua participação no capital social. A preferência
só poderá ser exercida em reração à totalidade das quotas oferecidas.

10'2' A preferência deverá ser ofertada por escrito, contra recibo, com a indicação da
quantidade de quotas objeto da alienação, do preço e das condições de pagamento.

10'3. os sócios poderão nos 30 [trinta) dias que se seguirem à comunicação para o exercício
do direito de preferência, exerce-la mediante a comunicação, por escrito, ao ofertante, na
qual esclarecerão, desde Iogo, se estão dispostos a adquirir as quotas pelas quais não se
tenham interessado os outros quotistas.

10'4' Esgotado o prazo previsto em L0.3 supra sem que se tenha exercido a preferência
sobre a totalidade das quotas ofertadas, a alienação delas ao primitivo pretendente deverá
se dar nos 15 (quinze) dias seguintes, sob pena de ter de renovar-se o oferecimento dâ
preferência.

10'5. 0 disposto na presente Cláusula não se aplica à cessão de quotas pelos sócios a
sociedade por eles controlada.

CrÁusurA DÉcue PRTMETRA - AourlrsrnaçÃo

I1'1' A Administração da sociedade compete a ambos os sócios em conjunto ou
isoladamente, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, ficando, entretanto, vedado
o uso da firma em negócios alheios aos fins sociais, ambos tendo amplos poderes para
praticar todos os atos da gestão e representação da sociedade, sem qualquer restrição,
especialmente para:
(i) representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante qualquer
pessoa fÍsica ou jurídica, entidade, ofício ou repartição.
(ii) Celebrar ajustes e contratos, de qualquer natureza ou valor;
[iii) Admitir e demitir empregados, fixando-lhes as atribuições e vencimentos;
[iv) Emitia aceitar e endossar títulos de crédito e efeitos mercantis;
(v) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;
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(vi) constituir procuradores ad judicia ou ad noticia, estes últimos sempre por prazo
determinado, reputando-se eficazes por 1 (um) ano os mandatos ad noticia outorgados sem
prazo;
(vii) Receber citação, confessar, transigir e desistir;
[üii) Alienar bens de propriedade da sociedade;
(ix) Praticar todo e qualquer ato de gestão e disposição em nome e no interesse da empresa;
e

(x) Representar a sociedade, como sócia e/ou acionista de outras sociedades em reuniões
de quotistas e/ou assembleias gerais, exercendo o direito de voto.

7L'2' A nomeação de administradores que não sejam sócios depende [i) da aprovação daunanimidade dos sócios antes- da integralização áo capital, e (ii) a, up.ouuçâo de sóciosdetentores dez/3 (dois terços) do capiiar socíar após , int.i.átirrçao.

11'3' A remuneração dos administradores é fixada por deliberação dos sócios, respeitando
o respectivo quórum de deliberação previsto na cláusula sétima supra.

7L'4'É' vedado aos administradores prestar, em nome da sociedade, avais ou fiança embenefício de quem quer que seja salvo deliberação aos sócios em contrário, respeitado orespectivo quórum de deliberação previsto na cláusula sétima supra.

11'5' 0 adrninistrador independentemente de ser este sócio ou não, pode ser destituído aqualquer tempo por deliberação de sócios, respeitado o respectivo quórum de deliberaçãoprevisto na cláusula sétima supra.

CIÁUSUU DÉCTUESTçUNDA - EXCTUSÃO PORIUSTA CAUSA

12'1' os sócios que representem mais da metade do capital social podem, nos termos do
aftigo 1085 do Código Civil, excluir da sociedade, por justa causa, o sócio que esteja pondo
em risco a continuidade da empresa.

1'2'2' A exclusão do sócio por justa causa referida no item 12.1. acimaserá deliberada em
reunião de sócios especialmente convocada para este fim, assegurando-se ao sócio Índicado
para exclusão o exercÍcio do direito de defesa.

12'3' Aprovada a exclusão do sócio, esta será formalizada por instrumento particular de
alteração de contrato social, subscrito por sócios representando a maioria do capital social,
devidamente registrado na competente Junta comercial, sendo uma dás vias entregue ao
sócio excluído para seu conhecimento.

12'4'os haveres do sócio excluído serão apurados e pagos de acordo com o disposto no item
9'2' acima, tomando-se como data base de apuração a data da deliberação da exclusão.

CIÁusura DÉcnua TERCEIRA - Lrgul»açÃo E DlssotuÇÃo DA SoCIEDADE

13'1' A sociedade entre em liquidação nos casos previstos em lei. os sócios estabelecerão o
modo de liquidação e nomearão o liquidante que deverá funcionar durante o perÍodo de
liquidação.
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73.2. A sociedade não entrará em liquidação nem se dissolverá em caso de insolvência,
retirada ou falecimento de seus sócios, continuando com os sócios remanescentes e com os
herdeiros e ou sucessores do sócio pré-morto, interdito ou insolvente.

13.3. Ocorrendo qualquer dos eventos previstos no item L3.2 acima, os haveres do sócio
morto, retirante ou insolvente serão apurados e pagos de acordo como disposto no item 9,2
acima, tomando-se como data base de apuração a data da retirada ou da insolvência do
referido sócio.

1,3.4. A sociedade se dissolve, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios representando
três quartos do capital social.

Cúusure DÉcrue QUARTA - TRANsFoRMAçÃo, INcoRpoRAçÃo, FusÃo E CrsÃo

L4.1. Por deliberação dos sócios, respeitado o respectivo quórum de deliberação previsto
na cláusula sétima supra, a sociedade poderá ser objeto de processo de transformação em
outro societário, incorporação, cisão ou fusão, Ao sócio dissidente é assegurado o direito de
retirada previsto no artigo 1.L14 do Código Civil Brasileiro.

74.2. Caso qualquer sócio exerça o direito de retirada previsto em lei, seus haveres serão
apurados e pagos na forma descrita no item 9.2 acima, tomando-se como data-base para
apuração a data de recebimento pela sociedade da notificação do sócio retirante
comunicando o exercício do direito de retirada.

CLÁusuLA DÉcrrrla QUTNTA - ExsRcÍcro SocrAL

15.1.0 exercÍcio social coincide com o ano civil. A cada dia 31 de dezembro, deverão ser
levantados o balanço geral e a demonstração da conta de resultados.

15.2. Feitas as reservas e provisões legais, os sócios darão aos lucros a destinação que lhes
convenha, podendo os ganhos, a critério dos sócios que representem mais da metade do
capital social, serem partilhados pelos sócios em proporção diversa daquela com que
participam o capital social.

15.3. Por deliberação dos sócios, a sociedade pode:

[a) Levantar balanço em prazo inferior a um ano e, com base nele, distribuir lucros;
(b) Distribuir lucros intermediários à conta de lucros acumulados,

CrÁusuLA DÉcrvre Snxre - DlsposrçÕrs Gsners

76.1.. A sociedade é regida pelas condições previstas neste instrumento e pelas disposições
inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil, sendo ainda regida
supletivamente pelas normas da Lei 6.404/76 e alterações posteriores referente a
regulamentação das sociedades anônimas.

16.2. Todas as notificações relacionadas com a sociedade devem ser feitas por escrito,
através de carta registrada ou protocolada, por fax, com comprovação de recebimento, por
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cartório de títulos e documentos ou por via judicial, dirigidos e/ou entregues aos sócios nos
endereços constantes do item 8.2 deste instrumento ou em qualquer outro endereço que
venha a ser comunicado por escrito pelos sócios ou administradores da sociedade e aos
demais sócios.

CrÁusuLA DÉcuvre - Fono

Para julgar quaisquer questões decorrente deste contrato, fica eleito o foro da cidade de
Votuporanga/SP, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DncraRAÇÃo E DESTMrEDTMENTo

Os AnutrutsrRADoREs declaram,para os efeitos do disposto no parágrafo 1e. do artigo 101"1
do Novo Código Civil Brasileiro e, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade"
Declaram ainda, que não está em incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os
impeça de exercer atividade de administração da sociedade.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Votuporangã, 14 de setembro de 2025.

Ronnlço Roze Saruros Roza Saruros

Testemunhas

Norun:

RG:

CPF/MF:
RG:

Nour;

CPF/MF:
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oecunaçÃo
Eu, RODRIGO PEREIRA ROZA SANTOS, portador do Documento de ldentificação ne 322156440, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas-CPF sob ne 21531468870, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa CAFE TERRAALTA
COMERCIO LTDA, DECTARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no{a) AVENIDA FRANCISCO RAMALHO
MENDONCA, 2935 - Bairro: IARDIM ALVORADA, Votuporanga - SP CEP 15500370, NÃO pODERÁ EXERCER suas atividades
sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme
diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção
ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual ne 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLlDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica (CNpJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

RODRIGO PEREIRA ROZA

3221,56440
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu FLAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo

sob o nº 1SP254780, expedida em 08/08/2014, inscrito no CPF nº 33057251846, DECLARO, sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

original. Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 03/11/2025.

____________________________________________________________________

FLAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2531403330 de Alteração de Atividades/Objeto e

Alteração de Dados da empresa CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sergio Manuel Da Silva.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 07/11/2025.

Sergio Manuel Da Silva, CPF: 06996745810

 Página 1 de 107/11/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Manuel Da Silva e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2531403330.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA de NIRE

35234754531, protocolizado sob o número SPP2531403330 em 07/11/2025, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1379872250.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 07/11/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo � SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 03/11/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

DOC IDENTIFICAÇÃO.pdf

FLAVIO AUGUSTO DE
ALMEIDA

33057251846 03/11/25 10:52 AC VALID RFB v5 / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

FLAVIO AUGUSTO DE
ALMEIDA

33057251846 03/11/25 10:52 AC VALID RFB v5 / PDF-1.4

2ª ALTERAÇAÕ.pdf

FLAVIO AUGUSTO DE
ALMEIDA

33057251846 03/11/25 10:52 AC VALID RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2531403330
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.065.694/0001-31
Certidão nº: 16685809/2026
Expedição: 17/03/2026, às 08:41:19
Validade: 13/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.065.694/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA
CNPJ: 32.065.694/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:12:36 do dia 24/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2026.
Código de controle da certidão: FC1D.6FF0.7233.8E01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 32.065.694/0001-31

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26030983959-75

25/03/2026 09:45:56

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.065.694/0001-31
Razão

Social: CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA

Endereço: AV FRANCISCO RAMALHO MENDONCA 2935 / JARDIM ALVORADA /
VOTUPORANGA / SP / 15500-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2026 a 14/04/2026

Certificação Número: 2026031605465742381946

Informação obtida em 18/03/2026 09:30:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/03/2026, 09:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 32.065.694

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 80256955

Data e hora da emissão 17/03/2026 08:53:32 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



 

 

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR PARA ME/EPP 

 A empresa CAFÉ TERRA ALTRA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.065.694/0001-31, sediada na Avenida Francisco Ramalho Mendonça nº 2935, Bairro Jardim Alvorada, neste Municí pio de Votuporanga – SP, CEP. 15500-370, por interme dio de seu representante legal, o Sr. Rodrigo Pereira Roza Santos, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 323.215.644-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 215.314.688-70, DECLARA, para fins de participaça o em licitaça o ou contrataça o direta com a Ca mara Municipal de Votuporanga - SP, sob as penas da lei que:  I - Que e  ME e na o se encontra em nenhuma das situaço es do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, esta  apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  II - Que no ano-calenda rio de realizaça o desta licitaça o, os valores somados dos contratos celebrados com a Administraça o Pu blica na o extrapolam a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.  
 Votuporanga – SP, 18 de março de 2026. 
 

 

        

CAFÉ TERRA ALTA COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 32.065.694/0001-31 

Rodrigo Pereira Roza Santos 
CPF: 215.314.688-70 

RG: 32.215.644-0 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP 

 A empresa CAFÉ TERRA ALTRA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.065.694/0001-31, por interme dio de seu representante legal, o Sr. Rodrigo 

Pereira Roza Santos, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 323.215.644-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 215.314.688-70, declara, sob as penas da lei que a empresa encontra-se enquadrada como MICROEMPRESA (M.E), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que na o esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. Votuporanga – SP, 18 de março de 2026. 
 

 

 

        

CAFÉ TERRA ALTA COMÉRCIO LTDA 

Rodrigo Pereira Roza Santos 



 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 

  A empresa CAFÉ TERRA ALTRA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.065.694/0001-31, por interme dio de seu representante legal, o Sr. Rodrigo 

Pereira Roza Santos, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 323.215.644-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 215.314.688-70, DECLARA, expressamente que se enquadra na definiça o do art. 3º, inciso I ou II da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e que na o possui nenhum dos impedimentos previstos no para grafo 4º do Art. 3º da LC 123/2006, para fins de se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitaça o. Por ser expressa o de verdade, firma a presente sob pena de responder em todas as esferas judiciais, no caso de falsidade do conteu do aqui declarado.                                   
 Votuporanga – SP, 18 de março de 2026. 

 

 

 

        

CAFÉ TERRA ALTA COMÉRCIO LTDA 

Rodrigo Pereira Roza Santos 
 



 A CA MARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 Refere ncia: DISPENSA DE LICITAÇA O Nº 00018/2026 - PROCESSO Nº 32/2026 A Empresa CAFÉ TERRA ALTRA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.065.694/0001-31, sediada na Avenida Francisco Ramalho Mendonça nº 2935, Bairro Jardim Alvorada, neste Municí pio de Votuporanga – SP, CEP. 15500-370, por interme dio de seu representante legal, o Sr. Rodrigo Pereira Roza Santos, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 323.215.644-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 215.314.688-70, DECLARA expressamente: 
a) que na o utiliza de ma o de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituiça o Federal; 
b) que na o esta  declarado inido nea por qualquer o rga o da Administraça o Pu blica ou impedida de licitar e contratar com esta Administraça o Municipal; 
c) que na o possui em seu quadro societa rio e funcional, servidor pu blico ou dirigente de o rga o ou entidade contratante ou responsa vel pela licitaça o; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitaça o definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
e) que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econo micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 



 

h) que na o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal; 
i) de que se enquadra na situaça o de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do Co digo Penal, assinada por seu representante legal; 
j) na o haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006; 
k) que no ano - calenda rio de realizaça o da licitaça o, ainda na o tenha celebrado contratos com a Administraça o Pu blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021); Por ser expressa o da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaraça o, sob pena do art. 299 do Co digo Penal. 

 Votuporanga – SP, 18 de março de 2026. 
 

 

 

         

CAFÉ TERRA ALTA COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 32.065.694/0001-31 

Rodrigo Pereira Roza Santos 

CPF: 215.314.688-70 

RG: 32.215.644-0 

 



 A CA MARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 

 

DECLARAÇÃO  

 Refere ncia: DISPENSA DE LICITAÇA O Nº 00018/2026 - PROCESSO Nº 32/2026 A Empresa CAFÉ TERRA ALTRA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.065.694/0001-31, sediada na Avenida Francisco Ramalho Mendonça nº 2935, Bairro Jardim Alvorada, neste Municí pio de Votuporanga – SP, CEP. 15500-370, por interme dio de seu representante legal, o Sr. Rodrigo Pereira Roza Santos, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 323.215.644-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 215.314.688-70, DECLARA expressamente: 

a) QUE ESTA  EM PROTOCOLO DE ENTRADA NO PROCESSO DE VIGILA NCIA SANITA RIA. 
 Votuporanga – SP, 23 de março de 2026. 

 

 

 

         

CAFÉ TERRA ALTA COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 32.065.694/0001-31 

Rodrigo Pereira Roza Santos 

CPF: 215.314.688-70 

RG: 32.215.644-0 



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS  - Nº 13174/2026

Prefeitura do Município de Votuporanga
ESTADO DE SAO PAULO  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária

Certifico que encontra-se DEVEDOR até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: 32.065.694/0001-31  (CNPJ)

Contribuinte: CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA

Endereço: AVN FRANCISCO RAMALHO DE MENDONCA 2935 
JARDIM ALVORADA  

VOTUPORANGA (SP), 17 de março de 2026.

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA - SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ  46.599.809/0001-82  -  e-mail: cidadaoonline@votuporanga.sp.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 17/03/2026 as 08:54:44h. -  Código de Validação I3I3X4.G0W7H0.P4Z7A0

Certidão válida até 17/05/2026.



 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.065.694/0001-31
Matriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/11/2018

 
NOME EMPRESARIAL

CAFE TERRA ALTA COMERCIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAFE TERRA ALTA
PORTE

ME

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RODRIGO PEREIRA ROZA SANTOS
CPF

215.###.###-70
QUALIFICAÇÃO

Sócio-Administrador
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4621-4/00 - Comércio atacadista de café em grão

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

1081-3/01 - Beneficiamento de café
1081-3/02 - Torrefação e moagem de café
1082-1/00 - Fabricação de produtos à base de café
4611-7/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

FRANCISCO RAMALHO MENDONCA
NÚMERO

2935
COMPLEMENTO

 
CEP

15500370
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ALVORADA
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESC.NHCONTABIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(11) 52010706

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/11/2018
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

*****
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

 
Ó
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QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES
 

NOME/NOME EMPRESARIAL

RODRIGO PEREIRA ROZA SANTOS
CPF/CNPJ

215.###.###-70
QUALIFICAÇÃO

Sócio-Administrador

 
NOME/NOME EMPRESARIAL

APARECIDA GORETE ROZA SANTOS
CPF/CNPJ

205.###.###-52
QUALIFICAÇÃO

Sócio-Administrador

Código de autenticidade: 58759043b460d129

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119 de 06 de dezembro de 2022. Informações vigentes na data da emissão.

Emitido no dia 18/03/2026 às 09:27:43 (data e hora de Brasília) por RODRIGO PEREIRA ROZA SANTOS - CPF 215.314.688-70

O código pode ser consultado no endereço 

.

https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao

(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao)
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